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PARECER Nº 2550/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO DO VENCIDO AO 

PROJETO DE LEI Nº 0762/19 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Antonio Donato, Ricardo 

Nunes, Isac Felix, Quito Formiga, Atílio Francisco, Xexéu Tripoli, Rodrigo Goulart, Eduardo 
Tuma, Rinaldi Digilio, Adilson Amadeu, Fábio Riva e George Hato, que institui o Programa de 
Incentivo à Manutenção do Emprego  PIME no Município de São Paulo. 

O projeto recebeu parecer pela legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa (fls. 12/16) e parecer favorável, com substitutivo, das Comissões 
Reunidas de Administração Pública; de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica; de Saúde, 
Promoção social, Trabalho, e Mulher; e de Finanças e Orçamento (fls. 29/33). 

Tendo em vista a aprovação de emenda, em primeira discussão e votação, na 239ª 
Sessão Extraordinária, em 11/12/2019, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação do 
vencido. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação do vencido: 

PROJETO DE LEI Nº 0762/2019 

Institui o Programa de Incentivo à Manutenção do Emprego - PIME no Município de 
São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Manutenção do Emprego no Município 
de São Paulo  PIME - destinado a apoiar e incentivar a manutenção dos empregadores no 
Município de São Paulo. 

§ 1º Poderão ser incluídos no PIME débitos tributários, constituídos ou não, inclusive os 
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 2018, sendo permitida também a inclusão de eventuais saldos de 
parcelamento em andamento desde que estejam com suas parcelas em dia, ou com atraso de 
no máximo 90 (noventa) dias. 

§ 2º Não poderão ser incluídos no PIME os débitos tributários referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e os débitos tributários referentes ao Imposto 
sobre Serviços  ISS constituídos por incidência de alíquota inferior a 5 % (cinco por cento). 

Art. 2º O ingresso se dará aos interessados que comprovadamente tenham: 

a) através do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  CAGED do Ministério 
da Economia, na data da publicação da presente Lei, tenha mais de 5.000 (cinco mil) 
empregados declarados no CAGED; 

b) certidão Negativa de Débitos do INSS; 

c) certidão quanto à Divida Ativa da União; 

d) certificado de regularidade do FGTS da Caixa Econômica Federal; 



e) tenha em sua frota de veículos própria ou locada o emplacamento dos veículos na 
Cidade de São Paulo, ou, se for o caso, se comprometa a realizar as transferências em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias sob pena de ser excluído do PIME. 

Art. 3º O ingresso no PIME dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante 
requerimento, conforme dispuser regulamento. 

§ 1º Os débitos incluídos no PIME poderão ser consolidados tendo por base a data da 
formalização do pedido de ingresso. 

§ 2º Poderão ser incluídos no PIME os débitos constituídos, inclusive os que 
eventualmente estejam inscritos no Plano de Parcelamento Incentivado  PPI ou no Programa 
de Recuperação Fiscal  Refis, em andamento, até a data da formalização do pedido de 
ingresso. 

§ 3º Os débitos não constituídos, incluídos no PIME por opção do sujeito passivo, 
serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso. 

§ 4º A formalização do pedido de ingresso no PIME poderá ser efetuada até o último 
dia útil do segundo mês subsequente à publicação do regulamento desta lei. 

§ 5º O Poder Executivo poderá prorrogar uma única vez por decreto, em até 60 
(sessenta) dias, o prazo fixado no § 4º deste artigo. 

Capítulo I  Grandes empregadores 

Art. 4º O ingresso no PIME na modalidade Grandes Empregadores dar-se-á por opção 
do sujeito passivo, mediante requerimento, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Os débitos incluídos no PIME poderão ser consolidados tendo por base a data da 
formalização do pedido de ingresso. 

§ 2º Poderão ser incluídos no PIME os débitos constituídos, inclusive os que 
eventualmente estejam inscritos no Plano de Parcelamento Incentivado - PPI ou no Programa 
de Recuperação Fiscal  Refis, em andamento, até a data da formalização do pedido de 
ingresso. 

§ 3º Os débitos não constituídos, incluídos no PIME por opção do sujeito passivo, 
serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso. 

§ 4º A formalização do pedido de ingresso no PIME poderá ser efetuada até o último 
dia útil do segundo mês subsequente à publicação do regulamento desta lei. 

§ 5º O Poder Executivo poderá prorrogar uma única vez por decreto, em até 60 
(sessenta) dias, o prazo fixado no § 4º deste artigo. 

Art. 5º A formalização do pedido de ingresso no PIME implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos 
judiciais respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 
apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de custas, 
encargos e honorários porventura devidos, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o 
devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a 
que se obrigou, obedecendo-se o estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil. 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o 
Município informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, com 
fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Art. 6º Sobre os débitos incluídos no PIME incidirão atualização monetária e juros de 
mora, até a data da formalização do pedido de ingresso, além de custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos 
termos da legislação aplicável. 

Art. 7º Sobre os débitos consolidados na forma do art. 5º desta lei serão concedidos 
descontos diferenciados, na seguinte conformidade: 
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I - redução de 80% (oitenta por cento) do valor dos juros de mora e de 75% (setenta e 
cinco por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única; 

II - redução de 70% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de 50% 
(cinquenta por cento) da multa, na hipótese de pagamento parcelado; 

§ 1º O montante residual ficará automaticamente quitado, com a consequente extinção 
da dívida por ele representada, para todos os fins e efeitos de direito, em benefício do devedor, 
no caso de quitação do débito consolidado incluído no PIME. 

§ 2º Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas judiciais deverá ser quitado 
integralmente junto aos autos no momento do pagamento da primeira parcela. 

§ 3º As multas de natureza punitiva aplicadas por autos de infração estarão também 
sujeitas aos acréscimos previstos no art. 5º desta lei. 

Art. 8º O sujeito passivo procederá ao pagamento do montante principal do débito 
tributário consolidado: 

I  em parcela única; 

II  em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da formalização, até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento), relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado; 

III  em parcelas mensais sucessivas, sendo que o valor de cada parcela, por ocasião 
do pagamento, seja de até 2% (dois por cento) do faturamento bruto apurado no mês anterior, 
a ser comprovado através do balancete devidamente assinado por contador, ou o valor do 
faturamento apurado para fins do ISS, feito por meio da emissão da nota fiscal paulistana, 
conforme dispuser o regulamento, e será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês subsequente ao da formalização, até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento), relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§1º. No caso de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 2º Considera-se faturamento bruto a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida, ou o local da prestação dos 
serviços, e a classificação contábil adotada para as receitas. 

Art. 9º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil 
da quinzena subsequente à da formalização do pedido de ingresso no PIME, e as demais no 
último dia útil dos meses subsequentes. 

§ 1º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela devida 
e não paga até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

§ 2º O não pagamento por período superior a 90 (noventa) dias implicará na exclusão 
do contribuinte no PIME. 

Capítulo II  Disposições Gerais 

Art. 10. O ingresso no PIME impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da 
dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza 
e liquidez do crédito correspondente, produzindo a interrupção da prescrição, nos termos do 
art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e no art. 202, inciso VI, do Código Civil. 

Art. 11. A homologação do ingresso no PIME dar-se-á no momento do pagamento da 
parcela única ou da primeira parcela. 

Parágrafo único. A homologação dos créditos que o sujeito passivo tenha contra o 
Município de São Paulo, apresentados à compensação prevista nessa Lei, dar-se-á na forma 
do regulamento. 
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Art. 12. O ingresso no PIME impõe, ainda, ao sujeito passivo: 

I  o pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior à data de 
homologação de que trata o artigo anterior; 

II  a autorização de débito automático das parcelas em conta corrente, mantida em 
instituição bancária cadastrada pelo Município; 

III  a manutenção em seu quadro de empregados no mínimo 80% (oitenta por cento) 
daquele apresentado quando do ingresso no PIME; 

IV  a manutenção da sede da empresa na Cidade de São Paulo durante todo o período 
em que o parcelamento do PIME estiver em vigor; 

V  a manutenção da frota de veículos própria ou locada com emplacamento na Cidade 
de São Paulo; 

VI  o dever de manter atualizadas as certidões referidas no art. 2º desta lei. 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído do PIME diante da ocorrência de uma das 
seguintes hipóteses: 

I  inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 

II  atraso no pagamento de qualquer parcela de obrigação tributária por mais de 90 
(noventa) dias; 

III  decretação de falência ou extinção da pessoa jurídica pela liquidação; 

IV  cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela 
que incorporar a parte do patrimônio cindido assumir solidariamente com a cindida as 
obrigações do PIME. 

§ 1º A exclusão do sujeito passivo do PIME implica a perda de todos os benefícios 
desta lei, acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na 
legislação municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores 
remanescentes na Dívida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal, efetivação 
do protesto extrajudicial do título executivo e adoção de todas as demais medidas legais de 
cobrança do crédito colocadas à disposição do Município credor. 

§ 2º O PIME não configura novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil. 

Art. 14. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições 
desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 

Art. 15. O sujeito passivo poderá compensar do montante principal do débito tributário, 
calculado na conformidade do disposto nesta lei, o valor de créditos líquidos, certos e não 
prescritos, vencidos até o exercício de 2018, que tenha contra o Município de São Paulo, 
incluindo prestações da dívida pública, incluídos os relativos a precatórios judiciais até o 
montante de 30 % (trinta por cento), permanecendo no PIME o saldo do débito que 
eventualmente remanescer. 

Parágrafo único. O sujeito passivo que pretender utilizar a compensação prevista neste 
artigo apresentará na data da formalização do pedido de ingresso no PIME, além do valor dos 
débitos a parcelar, o valor de seus créditos líquidos, indicando a origem respectiva. 

Art. 16. Não se aplica o art. 19 da Lei nº 16.680, de julho de 2017 ao Programa de que 
trata esta lei. 

Art. 17. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 

Celso Jatene (PL) 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/12/2019, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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